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 Votuporanga, 19 de janeiro de 2025 

 

A 

Diretoria Administrativa 

Sr Maurilo Pimenta de Morais                               

 

Assunto: “Inclusão de Nova Demanda no PCA – Exercício de 2025” 

 

Em atenção à sua solicitação de 17/01/2025, para a inclusão de nova demanda de aquisição 

de 05 (cinco) Frigobares para completar os que faltam nos gabinetes dos vereadores, assim como 

de outras demandas que nos foram solicitadas a aquisição, baseado nas pequenas compras e a 

prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Muito embora termos atendido, prontamente, essa solicitação, e das demais aquisições, 

no PCA/2025, no PNCP, venho expressar, como já fiz de forma verbal, a nossa convicção de que 

esse procedimento não está alinhado com o "planejamento estratégico" que fundamenta o 

documento.  

Eu me posicionei principalmente levando em conta, desde o início, minha experiência 

profissional e acadêmica, considerando minha formação em Economia. É uma realidade já 

conhecida que um dos principais objetivos da elaboração deste documento (PCA) é que ele 

indique, a médio e longo prazo, ao mercado fornecedor de produtos para os órgãos públicos, que 

a instituição irá realizar a compra de determinado produto em um período específico. Nesse 

sentido, percebo que uma aquisição imediata não se configura como parte do planejamento, 

podendo ser realizada conforme os procedimentos habituais da legislação. 

Entretanto, procurei a compreensão no embasamento da lei 14.133/2021, 

especificamente, o artigo 12, inciso VII, onde me direcionou para sua regulamentação referente 

à administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Essa regulamentação visa 

orientar os órgãos do Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações – PGC, 

conforme estabelecido no Decreto nº 10.947, de 25/01/2022. Isso reforçou minha interpretação, 

a qual se apresenta a seguir:  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95%C2%A72
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1º) O referido decreto instrui a elaboração do PCA, de acordo com “Capítulo II – Do 

Fundamento”, entre outros objetivos:  

                     “Art. 5º :“ A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas 

entidades tem como objetivos: 

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo 

potencial com o mercado e incrementar a competitividade”. 

 2º) Importantíssimo mencionar também, seguindo o mesmo Capítulo, entre outras 

“exceções” para a inclusão de contratações no PCA, como a seguinte: 

 “Art. 7º :  Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual: 

IV - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de 

que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Diante do contexto, e considerando o que foi mencionado nos documentos abaixo, nos 

itens 1 e 2: 

1- na solicitação de inclusão sua solicitação no PCA, no ítem “5 –Proposta de 

Encaminhamento “ asseverando, 

“Assim: 

Submete-se para deliberação a atualização do PAC, autorizando a inclusão do 

objeto supracitado. 

Após aprovação, sugere-se a adoção das providências cabíveis para a execução 

imediata da contratação, conforme previsão do DFD. 

Reitera-se o compromisso com a transparência, eficiência e economicidade ao 

priorizar a demanda junto ao planejamento orçamentário e financeiro da Câmara 

Municipal. 

2) no Documento de Formalização de Demanda (DFD) na qual deu entrada nesse 

Departamento de Compras, na mesma data, cita no seu tópico 5: 

 “ Previsão da data em que deve ser iniciada a execução: Imediato”.  

 

Neste sentido, pode-se entender que o fator de “execução imediata” não deve ser visto 

como parte do planejamento para a elaboração do PCA. Dito de outro modo, a inserção destas 

contratações imediatas, no PCA/2025, torna-se a nosso ver, INÓCUA, no sentido de “no curto 

prazo” possa orientar potenciais fornecedores, dada a importância do documento “PCA”.  
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No entanto, o vosso pedido de inclusão parece ser muito bem estruturado, como 

documento que poderia justificar e esclarecer a razão pela qual não consta no PCA de 2025, “(4- 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X) NÃO.” 

Coloco-me a disposição para esclarecimentos necessários,  

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Wilson da Silva Borges 

Oficial de Compras, Arq e Patrimônio 
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